
ANEXO II – FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

MARINHA DO BRASIL

GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICOS

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA nº 05/2025

Órgão: GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICOS

Setor Requisitante: Grupo de Administração (GNHo-03)

Responsável pela Demanda:  CC SONSINI

E-mail: sonsini@marinha.mil.br Telefone: (21) 2189-3876

1. Justificativa da necessidade da obtenção de peças, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso:

A  aquisição  do  item  descrito  no  item  2,  atende  a  necessidade  do  Grupamento  de  Navios
Hidroceanográficos  (GNHo),  O  principal  objetivo  e  de  garantir  a  qualidade  dos  diversos  setores  na
administração da Organização Militar, na  substituição de máquinas obsoletas e defeituosas de acordo com
ciclo  de  vida  útil  do  Grupamento  de  Navios  Hidroceanográficos visando  atender  a  demanda  e  dar
continuidade  à  Politica  da  Gestão  pela  qualidade  implementada  nos  meios  Operativos  realizados,  na
modernização e atualização do sistema de comunicação com a melhoria na eficacia  traçados pelo Comando.

2. Quantidade de material a ser adquirido:

Item Objeto CATMAT UN QTD Valor unitário Valor total

1

Computador Completo Compacto
Gabinete ATX,

 Processador: Intel Core I7  12° 13° E 14° 
Geração  ou equivalente. 

Memoria Ram :  16 Gb DDR 4  (2x 8GB)

 Armazenamento: 256 gb a 1T SSD: , Fonte de 
Alimentação ATX e cabos. 

618569 UN 01 R$ 6.385,00 R$6.385,00

2 Computador Completo Compacto
Gabinete ATX,

 Processador: Intel Core I5  12° 13° E 14° 
Geração  ou equivalente. 

618569 UN 04 R$  4.400,00  R$  17.600,00
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Continuação da Formalização da Demanda.

Item Objeto CATMAT UN QTD Valor unitário Valor total

Memoria Ram : 16 Gb DDR 4 (2x 8GB)

 Armazenamento: 256 gb a 1T SSD: , Fonte de 
Alimentação ATX e cabos 

3. Prazo de execução da contratação

O prazo de aquisição de material será de 20 (vinte) dias a partir da assinatura de contrato ou outro
instrumento hábil, como a Nota de Empenho e da comunicação da contratada pelo setor requisitante.

4. Previsão no Plano de Contratações Anuais (PCA)

Não há previsão. É dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o cumprimento da
regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme disposto
no Decreto nº 11.137, de 18 de julho de 2022, que altera o Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o
qual aborda sobre o Plano de Contratações Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratações (PGC).

5. Previsão de Compatibilidade de Recurso

Item Recurso Orçamentário Descrição
01 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 236855
02 Fonte de Recurso (FR) 1063000000
03 Natureza da Despesa (ND) 449052
04 Plano Interno Z4C3SLB02KX
05 Valor (R$)  R$ 23.985,00 

Niterói, RJ, na data da assinatura.

 TIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA SONSINI
Capitão de Corveta

   Encarregado do Grupo de Administração
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